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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 49/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea 1) do n.º 2 do artigo 4.º, da alínea 14) do n.º 1 e do n.º 2 
do artigo 14.º e do n.º 1 do artigo 17.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 27/2019 (Estatutos do Instituto de Formação 
Turística de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. São nomeados membros do Conselho Geral do Instituto 
de Formação Turística de Macau, pelo período de três anos, as 
seguintes individualidades:

1) Chan Chak Mo, como presidente;

2) Lui Yiu Tung Francis, como vice-presidente;

3) Rutger Eduard Louis Verschuren;

4) Cheung Kin Chung;

5) Poon Yiu Wing Irwin;

6) Wong Fai;

7) Yuan Jing;

8) Kan Cheok Kuan.

2. O presidente e o vice-presidente, referidos nas alíneas 1) e 
2) do número anterior, têm direito a uma remuneração mensal 
correspondente, respectivamente, aos índices 220 e 110 da 
tabela indiciária da função pública.

3. O presente despacho produz efeitos a partir de 30 de Abril 
de 2023.

28 de Março de 2023.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Extracto de despacho

Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 10 de 
Março de 2023:

Chong Weng San — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, para o exercício do cargo de assessor do Gabinete 
do Chefe do Executivo, nos termos dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 
18.º do Regulamento Administrativo n.º 14/1999 (Estatuto 
do Gabinete do Chefe do Executivo e dos Secretários), em 
vigor, a partir de 9 de Junho de 2023.

澳門特別行政區

行 政 長 官 辦 公 室

第 49/2023號行政長官批示

27/2019

Rutger Eduard Louis Verschuren

 

批 示 摘 錄
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Declaração

Cheong Kok Kei — cessa, automaticamente, a sua comissão 
de serviço como assessor neste Gabinete, nos termos do artigo 
45.º do ETAPM, em vigor, a partir de 1 de Abril de 2023, data 
em que inicia funções na Direcção dos Serviços para os Assuntos 
da Sede do Governo.

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, aos 30 de Março de 2023. 
— A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 3 de Março de 2023:

Wai Wa Chan Carreira, do quadro de pessoal destes Serviços 
— progride para assistente técnica administrativa especia-
lista principal, 4.º escalão, índice 385, nos termos da alínea 
1) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 (Regime das car-
reiras dos trabalhadores dos serviços públicos), em vigor, a 
partir de 20 de Março de 2023. 

O pessoal abaixo identificado – alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimento 
sem termo, para o exercício de funções nestes Serviços, nos 
termos da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
em vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
em vigor, conforme a seguir discriminado:

— Ku Mong Si progride para técnica especialista, 3.º escalão, 
índice 545, a partir de 19 de Março de 2023;

— Tam Kin Tat José progride para técnico de 1.ª classe, 2.º 
escalão, índice 420, a partir de 17 de Março de 2023;

— Fong Wai Kam e Mui Weng Si progridem para adjuntas-
-técnicas especialistas, 3.º escalão, índice 430, a partir de 19 de 
Março de 2023;

— Pedro Gomes, Tam Chi Ieng e Wong Lei Lei Maria pro-
gridem para assistentes técnicos administrativos especialistas, 
3.º escalão, índice 330, a partir de 19 de Março de 2023.

Por despacho da signatária, de 20 de Março de 2023:

Tam Kin Tat José — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo, 
para o exercício de funções nestes Serviços, ascendendo 
a técnico principal, 1.º escalão, índice 450, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
em vigor, e do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.
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行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

第 3/2023號行政法務司司長批示
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Por despacho de S. Ex.ª o Chefe do Executivo, de 30 de 
Março de 2023:

Cheong Kok Kei — contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo, para o exercício das funções de técni-
co superior assessor principal, 4.º escalão, índice 735, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 52.º a 55.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e for-
mação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos), em vigor, e do n.º 2 do artigo 10.º da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
cos), em vigor, conjugados com o n.º 1 do artigo 4.º, a alínea 
5) do n.º 3 do artigo 5.º e a alínea 2) do n.º 2 e o n.º 6 do artigo 
6.º da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), em vigor, a partir de 1 de Abril de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Governo, 
aos 31 de Março de 2023. — A Directora dos Serviços, Lao 
Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO 

E JUSTIÇA

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 3/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas na directora da Direcção dos Serviços 
de Assuntos de Justiça, substituta, Leong Weng In, as compe-
tências para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça ou 
com a Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Assuntos de Justiça, com exclusão dos excepcionados por lei;

3) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

4) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
de Assuntos de Justiça, até ao montante de 500 000 patacas, 
sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido dispen-
sada a consulta;
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第 4/2023號行政法務司司長批示
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180/2019

5) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, que forem julga-
dos incapazes para o serviço;

8) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

9) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

10) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

11) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Assuntos de Justiça.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, a subdelegada pode subdelegar 
no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 1 de 
Abril de 2023.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

3 de Abril de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:
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1. São subdelegadas no director da Direcção dos Serviços de 
Identificação, Chao Wai Ieng, as competências para praticar os 
seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam 
pertinentes à garantia de compromissos ou à execução de con-
tratos com a Direcção dos Serviços de Identificação ou com a 
Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados na Direcção dos Serviços de 
Identificação, com exclusão dos excepcionados por lei;

3) Autorizar os seguros de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas;

4) Autorizar despesas com a realização de obras e a aqui-
sição de bens e serviços por força das dotações inscritas no 
capítulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços 
de Identificação, até ao montante de 500 000 patacas, sendo 
este valor reduzido a metade quando tenha sido dispensada a 
consulta;

5) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do serviço, como sejam os de arrendamento 
de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electri-
cidade e água, serviços de limpeza, despesas de condomínio ou 
outras da mesma natureza;

6) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
20 000 patacas;

7) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais afectos à 
Direcção dos Serviços de Identificação, que forem julgados in-
capazes para o serviço;

8) Aceitar e restituir os montantes depositados como caução, 
cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, bem 
como restituir quantias retidas como garantia ou a qualquer 
outro título apresentadas em processos de obras ou aquisição 
de bens e serviços;

9) Aprovar os planos de trabalho nas empreitadas de obras 
públicas;

10) Homologar os autos de consignação, recepção provisória 
e definitiva nas empreitadas de obras públicas;

11) Homologar os autos de recepção provisória e definitiva 
nos procedimentos de aquisição de bens e serviços;

12) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial 
de Macau, em todos os instrumentos públicos relativos a con-
tratos que devam ser lavrados no âmbito da Direcção dos Ser-
viços de Identificação.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário 
para a Administração e Justiça, o subdelegado pode subdele-
gar no pessoal de direcção e chefia as competências que julgue 
adequadas ao bom funcionamento dos serviços.
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聲 明

4. São ratificados os actos praticados pelo subdelegado, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 18 de 
Março de 2023.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

3 de Abril de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 5/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicas) e do n.º 5 da Ordem Executiva n.º 180/2019, o Secre-
tário para a Administração e Justiça manda:

1. São subdelegadas na directora do Centro de Formação 
Jurídica e Judiciária, substituta, Tina Cheng Wai Yan, as com-
petências para praticar os seguintes actos:

1) Autorizar a restituição de documentos que não sejam per-
tinentes à garantia de compromissos ou à execução de contra-
tos com o Centro de Formação Jurídica e Judiciária ou com a 
Região Administrativa Especial de Macau;

2) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certidões 
de documentos arquivados no Centro de Formação Jurídica e 
Judiciária, com exclusão dos excepcionados por lei.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. Por despacho a publicar no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, homologado pelo Secretário para 
a Administração e Justiça, a subdelegada pode subdelegar no 
pessoal de direcção as competências que julgue adequadas ao 
bom funcionamento dos serviços.

4. São ratificados os actos praticados pela subdelegada, no 
âmbito da presente subdelegação de competências, desde 3 de 
Abril de 2023.

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

3 de Abril de 2023.

O Secretário para a Administração e Justiça, Cheong Weng 
Chon.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Ng Chi Kin, técnico 
superior assessor principal, 2.º escalão, da Direcção dos Servi-
ços de Assuntos de Justiça, cessa, por conveniência de serviço, 
a sua comissão de serviço para o exercício do cargo de assessor, 
neste Gabinete, a partir de 1 de Abril de 2023, regressando no 
mesmo dia ao serviço de origem.
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第 40/2023號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo do técnico superior assessor, 3.º 
escalão, Ricky Leong, deste Gabinete, caduca em 1 de Abril de 
2023, data em que inicia funções na Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, por transferência, nos termos 
do artigo 32.º do Estatuto dos Trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau, em vigor, e da alínea 3) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
3 de Abril de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 39/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os pedidos e respectivos fundamentos apre-
sentados pelo Corpo de Polícia de Segurança Pública (CPSP), 
autorizo a renovação da utilização de 9 câmaras de videovigi-
lância instaladas no Comissariado da Zona Leste da Divisão 
Policial das Zonas Norte e Este do Departamento Policial de 
Macau, cuja autorização foi conferida pelo Despacho do Secre-
tário para a Segurança n.º 40/2021.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização do presente despacho é de dois 
anos, contando-se o prazo desde o termo da anterior autori-
zação, podendo este ser renovável mediante comprovação da 
manutenção dos fundamentos invocados para a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

 27 de Março de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 40/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
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附表：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. Y004A

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 21/2023號社會文化司司長批示
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entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
jurídico da videovigilância em espaços públicos) e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os fundamentos de que se prevalecem os 
respectivos pedidos, apresentados pelo Corpo de Polícia de Se-
gurança Pública (CPSP), autorizo:

1) O cancelamento da utilização de 1 câmara de videovigilân-
cia (n.º Y004) instalada na Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, 
cuja autorização foi conferida pelo Despacho do Secretário 
para a Segurança n.º 68/2022; 

2) A instalação e utilização de 1 câmara de videovigilância 
no espaço público mencionado em Anexo.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização da câmara de videovigilância 
(n.º Y004A) referida na alínea 2) do ponto 1 coincide com o 
prazo constante do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 68/2022 e, podendo este ser renovado mediante compro-
vação da manutenção dos fundamentos invocados para a sua 
concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

27 de Março de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

Anexo:

N.º
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

1. Y004A
Alameda Dr. Carlos 

D’Assumpção
Rua Cidade de 

Coimbra

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 27 de Março 

de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 21/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
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pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguintes 
actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Científica Instrumento Pok Fo, Limitada», relativo ao for-
necimento e instalação do sistema de informação e gestão 
laboratorial (LIMS) para o Centro de Testes de Medicamentos 
Tradicionais Chineses de Macau da Universidade de Macau;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

29 de Março de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 31 de Março de 2023. — O Chefe do Gabinete, substituto, 
Ung Chi Keong.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 14/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 1.º da Ordem Executiva n.º 12/2023, o Secretário 
para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. São subdelegados no director da Direcção dos Serviços 
Meteorológicos e Geofísicos, Leong Weng Kun, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, na 
assinatura do «Acordo de Cooperação do Projecto de Radar 
Meteorológico (Phased Array) Zhuhai, Macau (2023 — 2025)», a 
celebrar com os Serviços Meteorológicos de Zhuhai.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

30 de Março de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 15/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 11.º do Regulamento Administrativo n.º 5/2005 

183/2019

LIMS

 

–––––––

 

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 14/2023號運輸工務司司長批示

12/2023

2023-2025

 

第 15/2023號運輸工務司司長批示

5/2023 5/2005
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(Obra Social da Direcção dos Serviços de Assuntos Maríti-
mos e de Água), alterado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 5/2023, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:

1. É nomeado Kuok Kin, subdirector dos Serviços de Assun-
tos Marítimos e de Água, como membro efectivo e vice-presi-
dente do Conselho Administrativo da Obra Social da Direcção 
dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água.

2. É nomeado Chan Wai Hong, representante da Direcção 
dos Serviços de Finanças, como membro efectivo do Conselho 
Administrativo da Obra Social da Direcção dos Serviços de 
Assuntos Marítimos e de Água.

3. São nomeados membros suplentes do Conselho Adminis-
trativo da Obra Social da Direcção dos Serviços de Assuntos 
Marítimos e de Água:

1) Lei Veng Seng, director das Oficinas Navais da Direcção 
dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, como suplente 
do membro efectivo Kuok Kin;

2) Jorge Siu Lam, chefe da Divisão Financeira da Direcção 
dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, como suplente 
do chefe do Departamento de Administração e Finanças da 
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água;

3) Chang Tou Keong, Michel da Direcção dos Serviços de 
Finanças como suplente do membro efectivo Chan Wai Hong, 
representante da Direcção dos Serviços de Finanças.

4. O mandato dos membros efectivos e suplentes nomeados 
pelo presente despacho é de dois anos.

5. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

30 de Março de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 16/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 3 e 4 do artigo 13.º-A do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2007 — Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, com 
as alterações introduzidas pelo Regulamento Administrativo 
n.º 6/2023, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas 
manda:

1. São nomeados membros da Comissão de Apreciação do 
Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, pelo período de 
dois anos:

1) Tong Iok Peng como presidente, Chu Chan Wai como 
substituto;

2) Wong Chio Fat como vogal, Wu Chon Wai como substituto;

3) Kuok Choi Fun como vogal, Cheng Chon Hio como subs-
tituto;

 

第 16/2023號運輸工務司司長批示

6/2023 3/2007

-A
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4) Chan Meng Kam como vogal, Fong Chi Sang como substi-
tuto;

5) Leung Kam Kit como vogal, Leung Chi Wah como substi-
tuto.

2. O presente despacho entra em vigor na data da sua publi-
cação.

30 de Março de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 17/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 3 e 5 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 3/2007 — Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, 
com as alterações introduzidas pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/2023, o Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas manda:

1. São nomeados membros do Conselho Administrativo do 
Fundo de Desenvolvimento e Apoio à Pesca, pelo período de 
dois anos:

1) Kuok Kin como membro efectivo, Wong Man Tou como 
substituto;

2) Tang Ieng Chun como membro efectivo, Choi In Peng 
como substituta;

3) Jorge Siu Lam como membro efectivo, Chan Teng Fun 
como substituta;

4) Wong Sin Hung Cecilia, representante da Direcção dos 
Serviços de Finanças, como membro efectivo, U Sin Man como 
substituta.

2. O presente despacho entra em vigor na data da sua publi-
cação.

30 de Março de 2023.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Raimundo 
Arrais do Rosário.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Transportes e Obras Públicas, 
aos 31 de Março de 2023. — O Chefe do Gabinete, substituto, 
Carlos Rangel Fernandes.

 

第 17/2023號運輸工務司司長批示

6/2023 3/2007

 

–––––––

 Carlos Rangel Fernandes
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COMISSARIADO DA AUDITORIA

Extractos de despachos

Por despachos do director dos Serviços de Auditoria, de 
27 de Março de 2023:

Pun Iek Kuong — alterado o contrato administrativo de pro­
vimento de longa duração para contrato administrativo de 
provimento sem termo com referência à categoria de técnico 
superior de 1.ª classe, 1.º escalão, deste Comissariado, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 27 de Janeiro de 2023.

Hoi Chi Hou, Ieong Lai Man, Ieong Un San, Kuan Chi Long 
e Wong Si Nga — alterados os contratos administrativos de 
provimento para contratos administrativos de provimento 
de longa duração, pelo período de três anos, com referência 
à categoria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, deste 
Comissariado, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 
3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 27 de Janeiro de 
2023.

Chao Hou In e Lok Im Lam — alterados os contratos admi­
nistrativos de provimento para contratos administrativos 
de provimento de longa duração, pelo período de três anos, 
com referência à categoria de técnico superior de 1.ª classe, 
1.º escalão, deste Comissariado, nos termos do artigo 6.º, 
n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 
30 de Janeiro de 2023.

Por despacho do director dos Serviços de Auditoria, de 28 
de Março de 2023:

Chu Ho I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo progre­
dindo para técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão, índice 
510, neste Comissariado, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigentes, a partir de 27 de Janeiro de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Wong Chan Fong, cessa, 
a seu pedido, a comissão de serviço, como chefe do Departa­
mento de Apoios Gerais do Comissariado da Auditoria, a 
partir de 1 de Abril de 2023, regressando na mesma data ao 
lugar de origem, como técnico superior assessor principal, 3.º 
escalão, do quadro de pessoal deste Comissariado. 

–––––––

Gabinete do Comissário da Auditoria, aos 30 de Março de 
2023. — A Chefe do Gabinete, Ermelinda M. C. Xavier.

審 計 署

批 示 摘 錄

12/2015

12/2015

12/2015

14/2009

12/2015

510

聲 明

–––––––
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警 察 總 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

345

–––––––

 

海 關

批 示 摘 錄

107920 2/2022

21/2001

–––––––

 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

b

SERVIÇOS DE POLÍCIA UNITÁRIOS

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Comandante-geral dos 
Serviços de Polícia Unitários, de 28 de Março de 2023: 

Wong Man Teng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo pro­
gredindo para assistente técnica administrativa especialista 
principal, 1.º escalão, índice 345, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Serviços de Polícia Unitários, aos 30 de Março de 2023. — O 
Coordenador do Gabinete do Comandante-geral, Chio U Man.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extracto de despacho

Por despacho do director-geral dos Serviços de Alfândega, 
de 20 de Março de 2023:

Ho Kam Lai, verificadora de primeira alfandegária, n.º 107920 
— renovada a comissão de serviço, pelo período de um ano, 
como secretária pessoal do director-geral destes Serviços, 
nos termos da alínea 5) do n.º 2 do artigo 3.º e dos n.os 3 a 5 
do artigo 11.º do Regulamento Administrativo n.º 21/2001, 
alterado e republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 2/2022, a partir de 16 de Maio de 2023.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 27 de Março de 2023. — O Adjunto 
do Director-geral (substituto), Sam Kam Tong.

GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extractos de despachos

Por despacho do Presidente do Tribunal de Última Ins­
tância, de 14 de Março de 2023:

Lam Soi Fan, escrivã judicial principal, 3.º escalão, de nomea­
ção definitiva, do quadro de pessoal da Secretaria do Tribu­
nal Judicial de Base — concedida a licença sem vencimento 
de longa duração, no período de 13 de Abril de 2023 a 12 de 
Outubro de 2029, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do Regu­
lamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, republi­
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39/2011

19/2000 15/2009

26/2009

39/2011

19/2000 15/2009

26/2009

39/2011

19/2000

4/2017 14/2009

a

540

1/2023

12/2015

1/2023

12/2015

–––––––

 

cado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 19 de 
Dezembro, e dos artigos 136.º, alínea b), 137.º e 140.º, n.º 1, do 
ETAPM, vigente.

Por despachos do Presidente do Tribunal de Última Ins­
tância, de 28 de Março de 2023:

Mestre Cheong Iok Chio – renovada a comissão de serviço, 
pelo período de um ano, como chefe do Departamento de 
Apoio à Tradução deste Gabinete, nos termos dos artigos 
13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 
6 de Março, republicado pelo Regulamento Administrati­
vo n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, 2.º, n.º 3, alínea 1), e 5.º 
da Lei n.º 15/2009, de 3 de Agosto, conjugado com o artigo 
8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, de 10 de 
Agosto, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 10 
de Abril de 2023.

Licenciado Chang Wa Fu e Mestre Leong Pui Man – renova­
das as comissões de serviço, pelo período de um ano, como 
chefe da Divisão de Recursos Humanos e chefe da Divisão 
de Assuntos de Justiça deste Gabinete, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 
de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, e artigos 2.º, n.º 3, alínea 2), 
e 5.º da Lei n.º 15/2009, de 3 de Agosto, conjugado com o 
artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, de 10 
de Agosto, por possuírem competência profissional e expe­
riência adequadas para o exercício das suas funções, a partir 
de 13 de Abril e 8 de Abril de 2023, respectivamente.

Mak Hon Kuan, técnico superior de 1.ª classe, 2.º escalão — no­
meado, definitivamente, como técnico superior principal, 1.º 
escalão, índice 540, da carreira de técnico superior do quadro 
de pessoal deste Gabinete, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 de Março, re­
publicado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2011, de 
19 de Dezembro, e artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
de 3 de Agosto, na redacção da Lei n.º 4/2017, de 22 de Maio, 
conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM 
vigente.

Por despachos do Presidente do Tribunal de Última Ins­
tância, de 29 de Março de 2023:

Fong Wong Un Chi, auxiliar, 3.º escalão, em regime de contrato 
administrativo de provimento de longa duração, deste Gabi­
nete — alterado para contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 2), 
da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção da Lei 
n.º 1/2023, de 13 de Março, desde 4 de Março de 2023.

Kan Fong Io, adjunta-técnica principal, 1.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
deste Gabinete — alterado para contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, 
alínea 2), da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, na redacção 
da Lei n.º 1/2023, de 13 de Março, desde 13 de Março de 
2023.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, aos 
31 de Março de 2023. — A Chefe do Gabinete, Chan Iok Lin.
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行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

485

14/2009

21/2021 14/2016

12/2015

450

–––––––

 

身 份 證 明 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

David Carlos Santos Almeida

140

4/2017 14/2009

12/2015

140

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despacho do director, de 22 de Março de 2023:

Tang Tong Ieong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento de longa duração 
para técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, 
área de informática (infraestruturas de redes), da carreira de 
técnico superior, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, 
n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Re­
gulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados 
com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data 
da sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho da directora, substituta, de 27 de Março de 
2023:

Ieong Weng San — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
adjunta-técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 
450, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alí­
nea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamen­
to Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
sua publicação no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 29 de Março de 2023. — O Director dos Serviços, Kou 
Peng Kuan.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE IDENTIFICAÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do subdirector dos Serviços, de 28 de Fevereiro 
de 2023:

David Carlos Santos Almeida — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de provimento 
progredindo para auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com 
o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Feve­
reiro de 2023.

Chong Sio Ngan — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo pro­
gredindo para auxiliar, 4.º escalão, índice 140, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Fevereiro de 2023.
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4/2017 14/2009

12/2015

430

4/2017 14/2009

12/2015

220

–––––––

 

市 政 署

決 議 摘 錄

15/2009 26/2009

4/2017 2/2021 14/2009

660

560

Vong Lok Tong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para adjunto-técnico especialista, 3.º escalão, 
índice 430, nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 1, 
alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir 
de 19 de Fevereiro de 2023.

Por despachos do director, substituto, dos Serviços, de 8 
de Março de 2023:

Mak Ieng e Vong Chi Vai — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª dos seus contratos administrativos de provimento sem 
termo progredindo para auxiliares, 9.º escalão, índice 220, 
nestes Serviços, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 
e 4, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, conjugado 
com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 6 de 
Março de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Identificação, aos 27 de Março de 
2023. — O Director dos Serviços, Chao Wai Ieng.

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, na sessão realizada em 3 de Março 
de 2023:

Ung Sio Wai, Chan Hoi Fong, Wong Kai Chin e Kuok Fei Lek 
— renovadas as comissões de serviço, pelo período de um 
ano, como chefes da Divisão de Parques, Divisão de Estudos 
de Protecção da Natureza, Divisão de Conservação da Na­
tureza e Divisão de Espaços Verdes, respectivamente, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 8.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, por possuírem experiência e 
capacidade profissionais adequadas para o exercício das 
suas funções, todos a partir de 1 de Abril de 2023.

Por deliberações do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais deste Instituto, na sessão realizada 
em 17 de Março de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados, providos em regime 
de contrato administrativo de provimento — autorizadas as 
alterações das categorias, nos termos da alínea 1) do n.º 1 e do 
n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pelas Leis 
n.os 4/2017 e 2/2021, todos a partir da data da publicação 
no Boletim Oficial da RAEM do respectivo extracto de 
deliberação:

No DEM:

Chou On Sek, técnico superior assessor principal, 1.º escalão, 
índice 660.

No DAA:

Lai Mei Ian, técnica especialista principal, 1.º escalão, índice 
560.
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560

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

170143

a

107/85/M

350 2/2011

1/2014

128333

a

107/85/M

395

2/2011

1/2014

123331

No DOI:

Lei Seng Chao, técnico especialista principal, 1.º escalão, 
índice 560.

–––––––

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 22 de Março de 
2023. — A Administradora do Conselho de Administração 
para os Assuntos Municipais, To Sok I.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi­
nistração e Justiça, de 23 de Março de 2023:

1.	 Chan Sau Fong, técnica especialista principal, 2.º escalão, 
da Direcção dos Serviços Correccionais, com o número de 
subscritor 170143 do Regime de Aposentação e Sobrevivên­
cia, desligada do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 
limite de idade — fixada, a nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 10 de Março de 2023, uma pensão mensal corresponden­
te ao índice 350 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 24 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 4 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2.	 O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali­
dade, ao Governo da RAEM.

1.	 Loo Cam In, inspector assessor, 1.º escalão, da Direcção 
de Inspecção e Coordenação de Jogos, com o número de 
subscritor 128333 do Regime de Aposentação e Sobrevivên­
cia, desligado do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, 
alínea a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por 
limite de idade — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 2 de Março de 2023, uma pensão mensal correspondente 
ao índice 395 da tabela em vigor, calculada nos termos do 
artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 29 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2.	 O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali­
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi­
nistração e Justiça, de 24 de Março de 2023:

1.	 Maria Isabel da Fonseca Tavares, escrivã judicial auxiliar, 4.º 
escalão, do Gabinete do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, com o número de subscritor 123331 do Regime 
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b

107/85/M

275

2/2011

1/2014

83925

a

a

735 2/2011

1/2014

60194

107/85/M

85

2/2011

1/2014

85014

107/85/M

185

de Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de 
acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea b), do ETAPM, em 
vigor, ou seja, aposentação voluntária por requerimento —
fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 2 de Março 
de 2023, uma pensão mensal correspondente ao índice 275 
da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 
4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do referido es­
tatuto, por contar 30 anos de serviço, acrescida do montante 
relativo a 6 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º 
a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2.	 O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali­
dade, ao Governo da RAEM.

1.	 João Rodrigues Baptista, enfermeiro-supervisor, 4.º escalão, 
dos Serviços de Saúde, com o número de subscritor 83925 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligado do 
serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do 
ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária por de­
claração — fixada, com início em 8 de Março de 2023, uma 
pensão mensal correspondente ao índice 735 da tabela em 
vigor, calculada nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conju­
gado com o artigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido 
estatuto, por contar 36 anos de serviço, acrescida do mon­
tante relativo a 7 prémios de antiguidade, nos termos dos 
artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o 
artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2.	 O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na totali­
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi­
nistração e Justiça, de 27 de Março de 2023:

1.	 Ng Mui, viúva de Lei Fat, que foi operário semi-qualificado, 
aposentado do então Instituto para os Assuntos Cívicos e 
Municipais, com o número de subscritor 60194 do Regime 
de Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do 
artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de No­
vembro, com início em 1 de Fevereiro de 2023, uma pensão 
mensal a que corresponde o índice 85 correspondente a 
50% da pensão do falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, 
conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em 
vigor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 6 pré­
mios de antiguidade do mesmo, nos termos do artigo 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2.	 O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota­
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1.	 Ku Iao Lan Ilidia e Cátia Nicole Branco, viúva e filha de 
Fernando Proença Lo Branco, que foi verificador principal 
alfandegário, aposentado dos Serviços de Alfândega, com 
o número de subscritor 85014 do Regime de Aposentação 
e Sobrevivência — fixada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 13 de Janeiro de 2023, uma pensão mensal a que cor­
responde o índice 185 correspondente a 50% da pensão do 
falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o 
artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em vigor, a que acresce 
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68799

107/85/M

16/2018

60 2/2011

1/2014

6011690

8/2006

6046280

8/2006

6119709

8/2006

o montante relativo a 50% dos 5 prémios de antiguidade do 
mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2.	 O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota­
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1.	 Leong Chu, viúva de Ip Kong Seng, que foi guarda de 3.ª 
classe, aposentado do Corpo de Polícia de Segurança Pú­
blica, com o número de subscritor 68799 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência — fixada, nos termos do 
artigo 264.º, n.º 4, artigo 271.º, n.os 1 e 10, do ETAPM, em 
vigor, artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de 
Novembro, conjugado com o artigo 1.º da Lei n.º 16/2018, o 
qual estipula o índice mínimo da pensão de sobrevivência, 
com início em 30 de Dezembro de 2022, uma pensão mensal 
a que corresponde o índice 60, a que acresce o montante 
relativo a 50% dos 4 prémios de antiguidade do mesmo, nos 
termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se 
refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2.	 O encargo com o pagamento do valor fixado cabe, na tota­
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi­
nistração e Justiça, de 24 de Março de 2023:

Kok Fong Iut, auxiliar da Direcção dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude, com o número de con­
tribuinte 6011690, cancelada a inscrição no Regime de Pre­
vidência em 13 de Março de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as 
taxas de reversão a que tem direito no âmbito do Regime de 
Previdência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta 
das Contribuições Individuais», da «Conta das Contribui­
ções da RAEM» e da «Conta Especial», por completar 31 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos 
termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Tam Tak Seng, motorista de pesados do Gabinete do Procu­
rador, com o número de contribuinte 6046280, cancelada a 
inscrição no Regime de Previdência em 20 de Março de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito no 
âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 100% 
dos saldos da «Conta das Contribuições Individuais», da 
«Conta das Contribuições da RAEM» e da «Conta Especial», 
por completar 25 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, 
do mesmo diploma.

Lei Keng Hong, técnico superior do Instituto de Habitação, 
com o número de contribuinte 6119709, cancelada a inscri­
ção no Regime de Previdência em 13 de Março de 2023, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor —
fixadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% do saldo 
da «Conta das Contribuições Individuais» e 50% do saldo 



N.º 14 — 6-4-2023	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 4877

Laura Cristina Vogado Pereira Roque

6130311 8/2006

6216453

8/2006

3012645

8/2006

3017159

8/2006

6050229

8/2006

da «Conta das Contribuições da RAEM», por completar 12 
anos de tempo de contribuição no Regime de Previdência, 
nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Laura Cristina Vogado Pereira Roque, trabalhadora da Direc­
ção dos Serviços de Assuntos de Justiça, com o número de 
contribuinte 6130311 cancelada a inscrição no Regime de 
Previdência em 3 de Março de 2023, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ­
dência, correspondentes a 100% do saldo da «Conta das 
Contribuições Individuais» e 50% do saldo da «Conta das 
Contribuições da RAEM», por completar 12 anos de tempo 
de contribuição no Regime de Previdência, nos termos do 
artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma.

Lok Hao Chi, adjunto-técnico do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6216453, cance­
lada a inscrição no Regime de Previdência em 3 de Março 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — fixadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 25% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 6 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi­
nistração e Justiça, de 27 de Março de 2023:

Fong Tak Kuai, técnico superior da Direcção dos Serviços 
para os Assuntos Laborais, com o número de contribuinte 
3012645, cancelada a inscrição no Regime de Previdência 
em 13 de Março de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de 
reversão a que tem direito no âmbito do Regime de Previ­
dência, correspondentes a 100% dos saldos da «Conta das 
Contribuições Individuais» e da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 31 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Lei Ka Son, técnico da Direcção dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude, com o número de con­
tribuinte 3017159, cancelada a inscrição no Regime de Previ­
dência em 5 de Março de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, 
da Lei n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a 
que tem direito no âmbito do Regime de Previdência, cor­
respondentes a 100% do saldo da «Conta das Contribuições 
Individuais» e 76% do saldo da «Conta das Contribuições 
da RAEM», por completar 17 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do 
mesmo diploma.

Au Yeong Siu Kin, auxiliar do Instituto para os Assuntos 
Municipais, com o número de contribuinte 6050229, cance­
lada a inscrição no Regime de Previdência em 9 de Março 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres­
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
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1 1 350

––––––– 

 

法 律 及 司 法 培 訓 中 心

聲 明

15/2009

Manuel Marcelino Escovar Trigo

–––––––

 

«Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de con­
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Tang Wai Meng, operário qualificado do Instituto para os Assun­
tos Municipais, com o número de contribuinte 6062952, can­
celada a inscrição no Regime de Previdência em 9 de Março 
de 2023, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei 
n.º 8/2006, em vigor — fixadas as taxas de reversão a que 
tem direito no âmbito do Regime de Previdência, corres­
pondentes a 100% dos saldos da «Conta das Contribuições 
Individuais», da «Conta das Contribuições da RAEM» e da 
«Conta Especial», por completar 34 anos de tempo de con­
tribuição no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 
14.º, n.º 1, e 39.º, n.º 6, do mesmo diploma.

Por despacho da presidente do Conselho de Administração, 
de 15 de Março de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado — transita para a carreira de 
adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice indicados, nos 
termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, a partir 15 
de Março de 2023:

Nome

Lugar de origem
Lugar para o 
qual transita Ín-

dice

Forma 
de pro-
vimentoCatego-

ria
Esca-

lão
Catego-

ria
Esca-

lão

João 
Augus­
to Dias 
Pedro

assis­
tente 

técnico 
adminis­
trativo 
espe­

cialista 
principal 

1

adjunto­
-técnico  
princi­

pal

1 350

contrato 
admi­

nistrati­
vo

de pro­
vimento 

sem 
termo

–––––––

Fundo de Pensões, aos 30 de Março de 2023. — A Presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.

CENTRO DE FORMAÇÃO JURÍDICA E JUDICIÁRIA

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Manuel Marcelino 
Escovar Trigo cessou, automaticamente, a comissão de serviço 
para o exercício em regime de acumulação no termo do seu 
prazo, como director do Centro de Formação Jurídica e Judici­
ária, nos termos da alínea 1) do n.º 1 do artigo 17.º da Lei 
n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal 
de Direcção e Chefia), a partir de 3 de Abril de 2023.

–––––––

Centro de Formação Jurídica e Judiciária, aos 3 de Abril de 
2023. — A Directora do Centro, substituta, Tina Cheng Wai 
Yan.
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經 濟 及 科 技 發 展 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

430

26/2009

26/2009

26/2009

啓 26/2009

12/2015

頴

12/2015

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ECONOMIA 

E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 21 de Dezembro de 2022:

Chan Weng Kin — contratado em regime de contrato admi­
nistrativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
430, área de mecânica e materiais, nestes Serviços, nos ter­
mos do artigo 10.º, n.º 1, da Lei n.º 14/2009, em vigor, conju­
gado com os artigos 3.º, n.º 2, 4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, 
em vigor, a partir de 4 de Abril de 2023. 

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 8 de Fevereiro de 2023:

Chan Hon Sang — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de dois anos, como subdirector destes Serviços, nos termos 
do artigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a 
partir de 27 de Maio de 2023, por possuir competência pro­
fissional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções. 

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 16 de Fevereiro de 2023:

Chan Hoi Si — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Apoio às Actividades 
Industriais e Comerciais destes Serviços, nos termos do ar­
tigo 8.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, a partir 
de 3 de Abril de 2023, por possuir competência profissional 
e experiência adequadas para o exercício das suas funções.

Lau Kit Lon — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Promoção de Negó­
cios destes Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regula­
mento Administrativon.º 26/2009, a partir de 3 de Abril de 
2023, por possuir competência profissional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 23 de Fevereiro de 2023:

Pong Kai Fu — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Estudos destes 
Serviços, nos termos do artigo 8.º do Regulamento Admi­
nistrativon.º 26/2009, a partir de 15 de Abril de 2023, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções.

Por despachos do signatário, de 1 de Março de 2023:

Ieong Koi On, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, destes 
Serviços — celebrado o contrato administrativo de provi­
mento de longa duração, pelo período de três anos, para 
exercer as mesmas funções, nos termos dos artigos 4.º e 6.º 
da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 3 de Maio de 2023.

Chang Sin Ieng e Sin Weng Hong, técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.º escalão, destes Serviços — renovados os contratos 
administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para exercerem as mesmas funções, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 24 de Abril de 
2023 e 17 de Abril de 2023, respectivamente.
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–––––––

 

財 政 局

批 示 摘 錄

4/2017 14/2009

12/2015

650

4/2017 14/2009

12/2015

540

4/2017 14/2009

12/2015

485

聲 明

–––––––

 

Por despacho do signatário, de 8 de Março de 2023:

Wong Hong Seng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo progri­
de para motorista de ligeiros, 5.º escalão, índice 200, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, em vigor, conjugado com o artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, em vigor, a partir de 27 de Fevereiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tec­
nológico, aos 22 de Março de 2023. — O Director dos Serviços, 
Tai Kin Ip.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 28 de Fevereiro 
de 2023:

Leong Kin Cheong — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento de longa 
duração, passando a vencer pelo índice 650, correspondente 
à categoria de técnico superior assessor, 3.º escalão, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º da Lei n.º 14/2009, alte­
rada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 
28 de Fevereiro de 2023.

Por despachos da directora dos Serviços, substituta, de 27 
de Março de 2023:

Lai Sok Cheng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo com 
referência à categoria de técnico superior principal, 1.º escalão, 
índice 540, nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015.

Hoi Lei Hou — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento com referência à cate­
goria de técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017, e 4.º da Lei n.º 12/2015.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chan Kai Kuong, 
assistente técnico administrativo de 1.ª classe, 1.º escalão, do 
quadro do pessoal destes Serviços, cessou, automaticamente, 
as funções, a partir de 16 de Fevereiro de 2023, data em que foi 
nomeado, definitivamente, adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º 
escalão, do quadro do pessoal da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos Laborais.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 30 de Março de 
2023. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extracto de despacho

Por despachos da directora destes Serviços, de 29 de Março 
de 2023:

Lai Heng Wai e Ng Chi Ian — nomeados, definitivamente, 
técnicos superiores de 1.a classe, 1.º escalão, índice 485, do 
quadro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 
14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 3 e 4, 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugados com o artigo 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 20.º, n.º 1, 
alínea a), e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 30 de Março de 2023. 
— A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 28 de Fevereiro de 2023:

Cheang Ngai Wun — alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª 
do seu contrato administrativo de provimento para o contrato 
administrativo de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, com referência à categoria de auxiliar, 2.º 
escalão, nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º e 6.º, 
n.os 2, alínea 1), e 3, da Lei n.º 12/2015, a partir de 22 de 
Fevereiro de 2023.

Por despachos do signatário, de 10 de Março de 2023:

Lo Kit Ieng e Ao Man Wa, adjuntas-técnicas de 2.ª classe, 1.º 
escalão, de nomeação provisória, destes Serviços — nomea-
das, definitivamente, para os mesmos lugares, nos termos do 
artigo 22.º, n.º 3, do ETAPM, vigente, a partir de 5 de Maio 
de 2023.

Por despachos do signatário, de 24 de Março de 2023:

Chan Kit I, inspectora de 2.ª classe, 2.º escalão — nomeada, de-
finitivamente, inspectora de 1.ª classe, 1.º escalão, do quadro 
do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, 
alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente.

Chen Sirong e Tam Lok Ian, adjuntos-técnicos de 2.ª  classe, 
2.º escalão — nomeados, definitivamente, adjuntos-técnicos 
de 1.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal destes Servi-

旅 遊 局

批 示 摘 錄

14/20 09

 

21/2021 14/2016

a a

485

–––––––

 

勞 工 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

4/2017 14/2009

a

4/2017 14/2009

a
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–––––––

 

統 計 暨 普 查 局

批 示 摘 錄
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14/2009 2/2021

12/2015

150

4/2017 2/2021 1/2023

14/2009

21/2021 14/2016

2/2021 1/2023 12/2015

350

–––––––

 

ços, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017, e 22.º, n.º 8, alínea a), 
do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 27 de 
Março de 2023. — O Director dos Serviços, Wong Chi Hong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTATÍSTICA E CENSOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia 
e Finanças, de 22 de Fevereiro de 2023:

Lao Ka Ho — contratado por contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período experimental de seis meses, como 
motorista de ligeiros, 1.º escalão, índice 150, nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, 
conjugado com os artigos 4.º, n.os 1 e 3, e 5.º, n.º 1, da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021,a partir de 29 de 
Março de 2023.

Por despachos do director, substituto, de 28 de Março de 
2023:

Chan Tong Nei e Lao Ngai Kin, adjuntas-técnicas de 1.ª classe, 
2.º escalão, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de provimen-
to para adjuntas-técnicas principais, 1.º escalão, índice 350, 
da carreira de técnico de apoio destes Serviços, nos termos 
dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), e 2, da Lei n.º 14/2009, com 
as alterações introduzidas pelas Leis n.os 4/2017, 2/2021 e 
1/2023, 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, 
e 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pelas Leis n.os 2/2021 e 
1/2023, a partir da data da publicação no Boletim Oficial da 
RAEM do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Estatística e Censos, aos 29 de 
Março de 2023. — O Director dos Serviços, Ieong Meng Chao.
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CONSELHO PERMANENTE DE CONCERTAÇÃO SOCIAL

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e 
Finanças, de 28 de Fevereiro de 2023:

Sun Sok U Rosa Maria — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do contrato administrativo de provimento sem termo 
para o exercício de funções no CPCS, progredindo a técnica 
superior assessora principal, 2.º escalão, índice 685, nos termos 
da alínea 1) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
em vigor, e dos n.os 2 e 3 do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 19 de Março de 2023.

–––––––

Conselho Permanente de Concertação Social, aos 24 de Março 
de 2023. — O Secretário-geral, Chan Un Tong.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho da subdirectora desta Polícia, de 21 de Fevereiro 
de 2023:

Kam Mui Kuai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para auxiliar, 5.º escalão, índice 150, nesta 
Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da 
Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, vigente, 11.º, 
n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e 97.º, 
n.º 6, do ETAPM, vigente, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do 
Despacho do director da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 5, II Série, de 30 
de Janeiro de 2020, a partir de 2 de Janeiro de 2023.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 21 de Fevereiro 
de 2023:

Tam Weng Hon — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo 
progredindo para motorista de ligeiros, 6.º escalão, índice 
220, nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 
3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei 
n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Des-
pacho do director da Polícia Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2022, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 47, II Série, de 23 
de Novembro de 2022, a partir de 31 de Dezembro de 2022.

社 會 協 調 常 設 委 員 會

批 示 摘 錄
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–––––––
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35/2020
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8

240

14/2009

12/2015

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 22 de Fevereiro de 2023:

Che Peng Kun — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe da Divisão de Investigação Tecnoló-
gica desta Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1, 12.º, alí-
nea 16), e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e artigos 14.º, n.º 2, alínea 2), 16.º, 38.º, n.os 1, alínea 1), e 2, 
39.º e 42.º, n.º 2, alínea 10), do Regulamento Administrativo 
n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 
e 3, alínea 2), 5.º e 34.º da Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 
9.º, n.º 2, e 21.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, 
com referência ao artigo 23.º, n.º 7, do ETAPM, vigente, por 
possuir competência profissional e experiência adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 24 de Abril de 
2023.

Por despacho do signatário, de 22 de Fevereiro de 2023:

Bruno Alexandre Capelas Gonçalves — renovado o contrato 
individual de trabalho, pelo período de um ano, a partir de 
18 de Abril de 2023.

Por despacho da subdirectora desta Polícia, de 27 de Fevereiro 
de 2023:

Pun Sio Lun Eurico — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do respectivo contrato administrativo de provimento 
sem termo progredindo para operário qualificado, 9.º 
escalão, índice 280, nesta Polícia, nos termos dos artigos 13.º, 
n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º da Lei 
n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos, vigente, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com refe-
rência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Despacho 
do director da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2020, publicado 
no Boletim Oficial da RAEM n.º 5, II Série, de 30 de Janeiro 
de 2020, a partir de 19 de Janeiro de 2023.

Por despachos do subdirector, substituto, desta Polícia, de 
27 de Fevereiro de 2023:

Ng Ka Fong e Cheang Se Chon — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª dos respectivos contratos administrativos de pro-
vimento sem termo progredindo para operários qualificados, 
7.º escalão, índice 240, nesta Polícia, nos termos dos artigos 
13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 4.º da 
Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos, vigente, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada 
pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea 
a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com 
referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do Des-
pacho do director da Polícia Judiciária n.º 1/DIR-PJ/2023, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 5, II Série, de 1 
de Fevereiro de 2023, a partir de 31 de Janeiro de 2023.

Por despachos do subdirector desta Polícia, de 2 de Março 
de 2023:

Man Iong Kan e Kong Chi Un — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos respectivos contratos administrativos de 
provimento sem termo progredindo para motoristas de 
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ligeiros, 5.º escalão, índice 200, nesta Polícia, nos termos dos 
artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente, e 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alte-
rada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, 
alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do 
Despacho do director da Polícia Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2022, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 47, II Série, 
de 23 de Novembro de 2022, a partir de 31 de Janeiro de 
2023.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 29 de Março de 2023. — O Director, 
Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do director dos Serviços, de 7 de Fevereiro 
de 2023:

Chan U, assistente técnico administrativo especialista, 1.º escalão, 
em regime de contrato administrativo de provimento sem 
termo — autorizada a transição para a categoria de adjunto-
-técnico de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 305, nos termos dos 
artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, a partir de 7 de Feve-
reiro de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 1 de Março de 2023:

De acordo com a lista de classificação final do concurso de 
admissão ao curso de formação de acesso à categoria de 
chefe superior, publicada no Boletim Oficial da RAEM n.º 6, 
II Série, de 8 de Fevereiro de 2023, os candidatos aprovados 
abaixo indicados, respectivamente 1 a 6, são admitidos para 
a frequência do curso de formação de acesso à categoria de 
chefe superior, a realizar no período entre Abril e Outubro 
de 2023, nos termos do artigo 30.º, n.º 2, do Regulamento 
Administrativo n.º 3/2022:

Ordem Nome Categoria

1 Wong Su Nam Chefe

2 Ho Ka Man Chefe

3 Ng Weng Keong Chefe

4 Chan Iok Lam Chefe

5 Cheong Hoi Ian Chefe

6 Leong Meng Lung Chefe
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14/2009

12/2015

465

14/2009

12/2015

455

650

14/2009

12/2015

150

150

15/2009

26/2009

12/2015

12/2015

Por despachos do chefe da Divisão de Recursos Humanos, 
de 1 de Março de 2023:

Joaquim Yip, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do referido contrato com referência à categoria de adjunto-
-técnico especialista principal, 2.º escalão, índice 465, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir de 4 de Fevereiro de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus referidos contratos, nos ter-
mos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, conforme a 
seguir discriminado:

Kuan Ian Fong e Lao Hoi Keong, em regime de contrato 
administrativo de provimento progridem para técnicos supe-
riores de 2.ª classe, 2.º escalão índice 455, a partir de 17 de Feve-
reiro de 2023;

Lau Fátima, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo progride para técnica superior assessora, 3.º 
escalão, índice 650, a partir de 26 de Fevereiro de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus referidos contratos, nos termos 
dos artigos 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, conforme a 
seguir discriminado:

Sou Chit Hong, em regime de contrato administrativo de 
provimento sem termo progride para auxiliar, 5.º escalão, índice 
150, a partir de 3 de Fevereiro de 2023;

Ao Ieong Cheong Hei, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo progride para auxiliar, 5.º esca-
lão, índice 150, a partir de 10 de Fevereiro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 9 de Março de 2023:

Leong Tin Meng — renovada a comissão de serviço, por mais 
um ano, como chefe da Divisão de Recursos Humanos, nos 
termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009, 7.º e 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 26/2009, por possuir competência 
profissional e experiência adequadas para o exercício das 
suas funções, a partir de 1 de Julho de 2023.

Por despacho do subdirector dos Serviços, de 15 de Março 
de 2023:

Wang Qiaoqing, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão — 
renovado o contrato administrativo de provimento, pelo 
período de seis meses, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 
6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 12 de Junho 
de 2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 17 de Março 
de 2023:

Kuan Ian Fong e Lao Hoi Keong, técnicos superiores de 2.ª 
classe, 2.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento — alterados os contratos para os contratos 
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聲 明

a

Dhruba Prasad Amgai

–––––––

 

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

批 示 摘 錄

12/2015

姓名 職級 職階

1

姓名 職級 職階

1

1

1

administrativos de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, nos termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 1), e 3, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 17 de Fevereiro de 2023.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Chan Sau Fong, técnica 
especialista principal, 2.º escalão, de nomeação definitiva, da 
DSC, desligada do serviço para efeitos de aposentação obriga-
tória por atingir o limite de idade, nos termos do artigo 262.º, 
n.º 1, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir de 10 de Março de 
2023.

O Hio Kuok, médico geral, 1.º escalão, da DSC, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo — cessou 
as funções destes Serviços, a seu pedido, a partir de 20 de 
Março de 2023.

Dhruba Prasad Amgai, guarda, 4.º escalão, da DSC, em regime 
de contrato administrativo de provimento — cessou as funções 
destes Serviços, a seu pedido, a partir de 20 de Março de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 28 de Março de 
2023. — Pel’O Director dos Serviços, Wong Mio Leng, sub-
directora, substituta.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despachos da directora destes Serviços, de 20 de Março 
de 2023:

Os CAP de longa duração dos trabalhadores destes Serviços, 
abaixo mencionados — alterados para CAP sem termo, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir das datas seguintes:

A partir de 28 de Fevereiro de 2023:

Nome Categoria Escalão

Wong Wing Lung Técnico principal 1

A partir de 14 de Março de 2023:

Nome Categoria Escalão

Siu Francisco Lau
Assistente técnico 

administrativo principal
1

Loi Sio Leng
Assistente técnico 

administrativo principal
1

U Fei In
Assistente técnico 

administrativo principal
1
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12/2015

姓名 職級 職階

3

聲 明

–––––––

 啓

教 育 及 青 年 發 展 局

批 示 摘 錄

15/20 09 26/20 09

17/2022

40/2020

15/20 09 26/20 09

17/2022

40/2020

Por despacho da directora destes Serviços, de 22 de Março 
de 2023:

O CAP de longa duração do trabalhador destes Serviços, abaixo 
mencionado — alterado para CAP sem termo, nos termos 
do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, 
a partir da data seguinte:

A partir de 9 de Fevereiro de 2023:

Nome Categoria Escalão

Che Iok Tou Auxiliar 3

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que Leong Iat Seng, técni-
co principal, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento sem termo, cessou automaticamente as funções 
em 29 de Março de 2023, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, 
vigente, por motivo de nomeação provisória, como técnico 
superior de 2.ª classe, 1.º escalão, do quadro do pessoal civil 
destes Serviços.

Para os devidos efeitos se declara que Cheong Lai Ieng, téc-
nica de 2.ª classe, 1.º escalão, de nomeação provisória, cessou 
automaticamente as funções em 29 de Março de 2023, nos ter-
mos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, por motivo de nomea-
ção provisória, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
do quadro do pessoal civil destes Serviços.

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 29 de Março de 2023. — O Director dos Serviços, substituto, 
Kwan Kai Veng, superintendente.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 14 de Fevereiro de 2023:

Nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, 8.º e 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e 3.º, n.º 1, do Re-
gulamento Administrativo n.º 40/2020, alterado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 17/2022 — renovada a comissão 
de serviço de Wong Ka Ki, como subdirector destes Ser-
viços, pelo período de um ano, por possuir capacidade de 
gestão e experiência profissional adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 1 de Maio de 2023.

Nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, 8.º e 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e 16.º do Regula-
mento Administrativo n.º 40/2020, alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 17/2022 — renovada a comissão 
de serviço de Luís Gomes, como chefe do Departamento 
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15/20 09 26/20 09

17/2022

40/2020

15/20 09 26/20 09

17/2022

40/2020

15/20 09 26/20 09

17/2022

40/2020

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021

12/2015

450

350

350

180

200

200

do Ensino Não Superior destes Serviços, pelo período de 
um ano, por possuir experiência e competência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Maio de 2023.

Nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, 8.º e 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e 18.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 40/2020, alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 17/2022 — renovada a comissão 
de serviço de Choi Man Chi, como chefe da Divisão de 
Ensino Primário e de Ensino Infantil destes Serviços, pelo 
período de um ano, por possuir experiência e competência 
profissional adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 1 de Maio de 2023.

Nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, 8.º e 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e 23.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 40/2020, alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 17/2022 — renovada a comissão 
de serviço de Tam Sio Wa, como chefe da Divisão de De-
senvolvimento de Jovens destes Serviços, pelo período de 
um ano, por possuir experiência e competência profissional 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 1 
de Maio de 2023.

Nos termos dos artigos 5.º, n.º 1, da Lei n.º 15/2009, 8.º e 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 e 25.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 40/2020, alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 17/2022 — renovada a comissão de 
serviço de Chan On Kei, como chefe da Divisão Financeira 
e Patrimonial destes Serviços, pelo período de um ano, por 
possuir experiência e competência profissional adequadas 
para o exercício das suas funções, a partir de 1 de Maio de 
2023.

Por despachos da subdirectora destes Serviços, de 23 de 
Fevereiro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento de longa duração, pelo 
período de três anos, para o exercício das funções abaixo 
indicadas, nestes Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 
2/2021, e dos artigos 4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», alterada pela 
Lei n.º 2/2021:

Leong Sut I, como técnica principal, 1.º escalão, índice 450, a 
partir de 13 de Março de 2023;

Choi Weng Kei, como adjunta-técnica principal, 1.º escalão, 
índice 350, a partir de 5 de Março de 2023;

Hun Pui I, Wong Ka Weng e Wong Sok Leng, como adjun-
tos-técnicos principais, 1.º escalão, índice 350, a partir de 13 de 
Março de 2023;

Tou Wai Heng, como operária qualificada, 4.º escalão, índice 
180, a partir de 13 de Março de 2023;

Chau Fong I, Cheong Weng Chan e Lei Si Hung, como auxi-
liares, 8.º escalão, índice 200, a partir de 13 de Março de 2023;

Cheong Man Sam e Iao Iok Chan, como auxiliares, 8.º esca-
lão, índice 200, a partir de 15 de Março de 2023;
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440

Chong Kai Wun, Lok Meng e Tai Mei Kam, como auxiliares, 
3.º escalão, índice 130, a partir de 13 de Março de 2023.

As trabalhadoras abaixo mencionadas — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, pelo período de um ano, 
para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes Ser-
viços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-
blicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos artigos 
4.º e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021:

Wong Keng Chao, como técnica superior assessora principal, 
4.º escalão, índice 735, a partir de 1 de Março de 2023;

Lo Un Kei, como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 430, a partir de 1 de Março de 2023;

Liang Liangxue, como operária qualificada, 4.º escalão, índi-
ce 180, a partir de 10 de Março de 2023.

As trabalhadoras abaixo mencionadas — renovados os con-
tratos administrativos de provimento, pelo período de seis 
meses, para o exercício das funções abaixo indicadas, nestes 
Serviços, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei n.º 14/2009 
«Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos Serviços Pú-
blicos», alterada pelas Leis n.os 4/2017 e 2/2021, e dos artigos 4.º 
e 6.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021:

Rita Álvares Gomes de Amorim Mergulhão Ó, como técni-
ca superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, a partir de 1 de 
Março de 2023;

Lai I Wa, como técnica de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 350, a 
partir de 27 de Março de 2023.

Chan Chi Meng — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento, pelo período de um ano, como assistente técnico 
administrativo especialista, 3.º escalão, índice 330, nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 5.º, n.os 1, alínea 2), e 2, 
12.º e do mapa 2 do anexo II da Lei n.º 2/2021, 4.º e 6.º da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 5 de 
Março de 2023.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 6 de Março de 2023:

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, destes Serviços — alterado para regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, nos ter-
mos dos mapas I e IV anexos à Lei n.º 12/2010 «Regime das 
Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, 
alínea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos», alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e do artigo 7.º, n.os 3, 4 e 6, da Lei n.º 4/2021 «Alteração ao 
“Estatuto do Pessoal Docente da Direcção dos Serviços de 
Educação e de Desenvolvimento da Juventude”, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 67/99/M, de 1 de Novembro»:

Daniel Avelino Cham, como docente do ensino secundário 
de nível 1, 1.º escalão, índice 440, a partir de 31 de Janeiro de 
2023;
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文 化 局

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

150

130

4/2017 2/2021 14/2009

2/2021 12/2015

183/2019

430

Lei Hei Neng, como docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (primário), 2.º escalão, índice 455, a partir de 31 de 
Janeiro de 2023.

Hoi Keang On, docente do ensino secundário de nível 1, 2.º 
escalão, índice 455, em regime de contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterado para contrato ad-
ministrativo de provimento de longa duração, pelo período 
de três anos, nos termos do mapa I anexo à Lei n.º 12/2010 
«Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino Não Superior» e dos artigos 
4.º e 6.º, n.º 2, alínea 1), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Con-
trato de Trabalho nos Serviços Públicos», alterada pela Lei 
n.º 2/2021, e do artigo 7.º, n.os 3, 4 e 6, da Lei n.º 4/2021 «Al-
teração ao “Estatuto do Pessoal Docente da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude”, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/99/M, de 1 de Novembro», 
a partir de 25 de Janeiro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 28 de Março de 2023. — O Director dos Servi-
ços, Kong Chi Meng.

INSTITUTO CULTURAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 21 de Março de 2023:

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento progredindo para o escalão imediato, neste 
Instituto, nos termos dos artigos 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, e 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, a partir das datas 
indicadas:

A partir de 31 de Março de 2023:

Wong Ut Meng, Sou I Mei, Io Iek Kuan, Fan Sut Ieng, O 
Keng San e Chan Kuok Wai, para auxiliares, 5.º escalão, índice 
150.

A partir de 10 de Abril de 2023:

Ng Sio Hong, para auxiliar, 3.º escalão, índice 130.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 22 de Março de 2023:

Chan Chi Seng — contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
índice 430, neste Instituto, nos termos dos artigos 12.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 3.º, 
4.º e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e n.º 1 da Ordem Executiva n.º 183/2019, a partir de 31 de 
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Março de 2023, e rescindido o contrato administrativo de 
provimento sem termo como adjunto-técnico especialista, 1.º 
escalão, neste Instituto, a partir da mesma data.

Pui Sin Mei — contratada por contrato administrativo de provi-
mento sem termo, pelo período experimental de seis meses, 
como técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, 
neste Instituto, nos termos dos artigos 12.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 4/2017 e Lei n.º 2/2021, 3.º, 4.º e 5.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 183/2019, a partir de 31 de Março de 2023, e 
rescindido o contrato administrativo de provimento sem 
termo como técnica especialista, 1.º escalão, neste Instituto, 
a partir da mesma data.

Por despacho da signatária, de 27 de Março de 2023:

Helena Ho, técnica principal, 1.º escalão, deste Instituto — cele-
brado o contrato administrativo de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir de 31 de Janeiro de 2023.

Por despachos do presidente, substituto, de 29 de Março 
de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados deste Instituto — celebra-
dos os contratos administrativos de provimento sem termo, nos 
termos do artigo 6.º, n.os 2, alínea 2), e 3, da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, a partir das datas a seguir indicadas:

A partir de 2 de Fevereiro de 2023:

Ho Ka Ian, como técnica superior assessora, 3.º escalão;

Kuok Chat Man, como técnico superior assessor, 2.º escalão.

A partir de 16 de Fevereiro de 2023:

Chong Wai Ha, como assistente técnica administrativa espe-
cialista, 3.º escalão.

A partir de 24 de Fevereiro de 2023:

U Man Chin, como técnica especialista, 2.º escalão;

Lei Iok Peng, como adjunta-técnica especialista, 1.º escalão.

A partir de 28 de Fevereiro de 2023:

Loi Si Wai, como técnica principal, 1.º escalão.

A partir de 2 de Março de 2023:

Sio Wai Kei, como adjunta-técnica especialista, 3.º escalão.

A partir de 7 de Março de 2023:

Ieong Hio Tong, como técnica principal, 1.º escalão.

–––––––

Instituto Cultural, aos 30 de Março de 2023. — A Presidente 
do Instituto, Leong Wai Man.
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衛 生 局

批 示 摘 錄
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2/2021 12/2015

2/2021 14/2009

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 7 de Março de 2022:

Lam Wai Teng, interna do internato complementar, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu 
contrato para contrato administrativo de provimento sem 
termo, nos termos do artigo 4.º, da alínea 2) do n.º 2 e n.º 3 
do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
a partir de 15 de Janeiro de 2022.

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Maio de 
2022:

Lam Chong Leong, técnico superior assessor, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de técnico superior asses-
sor, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com 
efeitos retroactivos a partir de 26 de Fevereiro de 2022, ao 
abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Cheong Ka Ioi, adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de adjunto-técnico espe-
cialista, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, com 
efeitos retroactivos a partir de 5 de Fevereiro de 2022, ao 
abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 1 de Novembro de 2022:

Loi Kuok Seng — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, a 
partir de 9 de Janeiro de 2023, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021.

Por despachos do director dos Serviços, de 28 de Novembro 
de 2022: 

Wong Gomes, Meng Meng, adjunta-técnica especialista prin-
cipal, 1.º escalão, contratada por contrato administrativo de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a 
cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de adjun-
to-técnico especialista principal, 2.º escalão, nos termos do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
da alínea 1) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 1 de Dezembro de 
2022.
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Cheong Sin Hong, Ieong Sam Chak, Cheong Kuan In, Chan 
Weng e Kuok Wan Teng, adjuntos-técnicos especialistas, 1.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos contratos com referência à categoria de adjunto-
-técnico especialista, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 23 de Dezembro de 2022.

Choi Man San e Ma Pak Chi, técnicas superiores assessores, 
2.º escalão, contratadas por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
técnico superior assessor, 3.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 27 de Dezembro de 2022.

Sin Wai Keng, Kuok Pui Man, Tam Fong Lin, Cheong Ka Man, 
Lok Chi Wai, Tam Chi Keong, Wong Iat Kuan, Cheang Chi 
Veng e Fong Kin Seng, adjuntos-técnicos especialistas, 1.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª dos contratos com referência à categoria de adjunto-
-técnico especialista, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 2 de Dezembro de 2022.

Ng Pui Sam e Hoi Tak Fu, técnicos principais, 1.º escalão, con-
tratados por contratos administrativos de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos com referência à categoria de técnico principal, 2.º 
escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 23 
de Dezembro de 2022.

Mak Pek Na, Choi Ieng Leng, Choi Fun Ieng, Wong Wai Kei e 
Lou Sio Mei, adjuntos-técnicos principais, 1.º escalão, con-
tratados por contratos administrativos de provimento, des-
tes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos com referência à categoria de adjunto-técnico prin-
cipal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 2 de Dezembro de 2022.

Kok Fong Kuan, Chen Liuchun e Wong Teng Teng, adjuntas-
-técnicas principais, 1.º escalão, contratadas por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 
categoria de adjunto-técnico principal, 2.º escalão, nos termos 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e 
da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada 
pela Lei n.º 2/2021, a partir de 23 de Dezembro de 2022.

Chu Sio Kuan, assistente técnica administrativa de 1.ª classe, 
1.º escalão, contratada por contrato administrativo de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
sula 3.ª do contrato com referência à categoria de assistente 
técnico administrativo de 1.ª classe, 2.º escalão, nos termos 
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do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alte-
rada pela Lei n.º 2/2021, a partir de 2 de Dezembro de 2022.

Ng Sio Fai, assistente técnico administrativo principal, 1.º esca-
lão, contratado por contrato administrativo de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de assistente técnico 
administrativo principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) 
do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei 
n.º 2/2021, a partir de 23 de Dezembro de 2022.

Kun Sok Man, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 2.ª 
classe, 2.º escalão, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, e da alínea 2) do n.º 1 do artigo 
13.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 2/2021, a partir 
de 1 de Dezembro de 2022.

Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura, de 9 de Dezembro de 2022:

Tam Ka Seng — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, a partir 
de 20 de Fevereiro de 2023, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021.

Lai Kun Hou — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, a partir 
de 27 de Fevereiro de 2023, como técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021.

Os trabalhadores abaixo mencionados — contratados por 
contratos administrativos de provimento, pelo período ex-
perimental de seis meses, como motoristas de pesados, 1.º 
escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 5.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021:

Ku U Him e Cheang Keng Sang, a partir de 4 de Janeiro de 
2023;

Liao Yanlin, Chang Chi Hou e Chao Sio Cheong, a partir de 
30 de Janeiro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 16 de Dezembro de 2022:

Ao Chio — contratada por contrato administrativo de provi-
mento, pelo período experimental de seis meses, a partir 
de 30 de Janeiro de 2023, como intérprete-tradutora de 2.ª 
classe, 1.º escalão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do 
artigo 5.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 29 de Dezembro de 2022:

Wong Chong U — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, a par-
tir de 6 de Fevereiro de 2023, como médico geral, 1.º esca-
lão, ao abrigo do n.º 2 do artigo 3.º e n.º 1 do artigo 5.º da Lei 
n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021.
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Por despachos da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 14 de Março de 2023:

Cheung Chui Yan e Ng Pak Leng, técnicas de diagnóstico e 
terapêutica principais, 2.º escalão, contratadas por contratos 
administrativos de provimento, destes Serviços — alterada, 
por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência 
à categoria de técnico de diagnóstico e terapêutica assessor, 1.º 
escalão, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 2/2021, do n.º 3 e n.º 5 do artigo 9.º da 
Lei n.º 7/2010, alterada pela Lei n.º 18/2020, do n.º 1 do artigo 
39.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recru-
tamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 2/2021, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

Por despachos do director dos Serviços, de 22 de Março de 
2023:

Ng In Lei e Cheong Cheng Man, técnicas superiores de 1.ª clas-
se, 2.º escalão — nomeadas, definitivamente, técnicas supe-
riores principais, 1.º escalão, da carreira de técnico superior 
do quadro do pessoal destes Serviços, nos termos da alínea 2) 
do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 
22.º do ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do 
presente extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Kun Sok Man, Pun I Man, Tam Man Ian, Hoi Kim Wai e Loi 
Wai Leong, técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º escalão, con-
tratados por contratos administrativos de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos 
contratos com referência à categoria de técnico superior de 
1.ª classe, 1.º escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Wu Cheng Kuan e Lam Sai U, técnicas principais, 2.º escalão, 
contratadas por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos com referência à categoria de técnico especia-
lista, 1.º escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do 
artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Ng Pui Fong, Cheong Pou I e Lai Pek Kei, técnicas de 1.ª classe, 2.º 
escalão, contratadas por contratos administrativos de provi-
mento, destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláu-
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sula 3.ª dos contratos com referência à categoria de técnico 
principal, 1.º escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrati-
vo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Sou Si Wai e Wong Kin Nang, adjuntos-técnicos principais, 
2.º escalão, contratados por contratos administrativos de 
provimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
adjunto-técnico especialista, 1.º escalão, nos termos da 
alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho no 
Boletim Oficial da RAEM.

Kuok Weng Ho, adjunta-técnica de 2.ª classe, 2.º escalão — 
nomeada, definitivamente, adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de adjunto-técnico do quadro do pes
soal destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado e renumerado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do 
ETAPM, vigente, a partir da data da publicação do presen-
te extracto de despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Chan Man Io e Wong Ka Tai, assistentes técnicas administra-
tivas principais, 2.º escalão, contratadas por contratos admi-
nistrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 
categoria de assistente técnico administrativo especialista, 1.º 
escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º 
da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho no Boletim Oficial da RAEM.

Por despacho do director dos Serviços, substituto, de 24 de 
Março de 2023:

Leung Hio Lam, técnica superior de 1.ª classe, 2.º escalão — 
nomeada, definitivamente, técnica superior principal, 1.º 
escalão, da carreira de técnico superior do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, e da alínea a) do n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim Oficial da RAEM.
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Rectificações

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão 
chinesa do extracto de despacho publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 10/2023, II Série, de 8 de Março, a páginas 2560, se 
rectifica: 

Onde se lê: « , ……» 

deve ler-se: « , ……».

Por ter saído inexacta, por lapso destes Serviços, a versão 
portuguesa do extracto de despacho publicado no Boletim Oficial 
da RAEM n.º 10/2023, II Série, de 8 de Março, a páginas 2567, se 
rectifica: 

Onde se lê: «Castiho Rosinda, ……» 

deve ler-se: «Castilho Rosinda, ……».

–––––––

Serviços de Saúde, aos 31 de Março de 2023. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Instituto, de 24 de Março 
de 2023:

Autorizada a emissão do alvará n.º 334 da Firma de Importação, 
Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farmacêuticos 
«Médica Mundial Vitalidade», com o local de funciona
mento na Estrada de D. Maria II n.os 3-21, Edifício Indus-
trial Cheong Long, 1.º andar «G», Macau, à Companhia 
Médica Mundial Vitalidade Limitada, com sede na Estrada 
de D. Maria II n.os 3-21, Edifício Industrial Cheong Long, 2.º 
andar «H», Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

Por ter deixado de se verificar o requisito geral de licenciamento 
previsto no artigo 67.º, alínea d), do Decreto-Lei n.º 58/90/M, 
com a redacção alterada pelo Decreto-Lei n.º 20/91/M, de 25 de 
Março, é cancelado o alvará n.º 30 da Drogaria «Tak Wong», 
com o local de funcionamento na Rua do Comandante João 
Belo n.º 114, Edifício Wang Kei, r/c Loja J, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 30 de Março 
de 2023:

Autorizada a emissão do alvará n.º 422 da Farmácia «Qualipharm 
(Sucursal Yi Nam)», com o local de funcionamento no Istmo 
de Ferreira do Amaral n.º 64-G, Edifício Yi Nam, «F» r/c e 

更 正

2,560

2,567

Castiho Rosinda, 

Castilho Rosinda, 

–––––––

 

藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

334
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3-21 2 H

 $431.00

20/91/M
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30
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422
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–––––––

 

文 化 發 展 基 金
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–––––––

 

公 共 建 設 局

批 示 摘 錄
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12/2015

sobreloja, Macau, à Cathay Tecnologia de Medicina Limitada, 
com sede na Avenida de Venceslau de Morais n.º 149, Edifício 
Industrial Keck Seng, Bloco 1, 4.º andar «D», Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 30 de Março de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA CULTURA

Extractos de deliberações

Por deliberações do Conselho de Administração, na ses-
são realizada em 22 de Março de 2023:

Cheong Lai Lei, adjunta-técnica especialista, 1.º escalão, deste 
Fundo — alterado o respectivo contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º, 
da alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 28 de Janeiro de 
2023.

Ieong Sio Lan, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, deste 
Fundo — alterado o respectivo contrato administrativo de 
provimento para contrato administrativo de provimento de 
longa duração, pelo período de três anos, nos termos do n.º 2 
do artigo 4.º, da alínea 1) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Servi-
ços Públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 31 de 
Janeiro de 2023.

Lee Ka Kit, técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, deste 
Fundo — alterado o respectivo contrato administrativo de 
provimento de longa duração para contrato administrativo 
de provimento sem termo, nos termos do n.º 2 do artigo 4.º, 
da alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 
(Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), 
alterada pela Lei n.º 1/2023, a partir de 2 de Fevereiro de 
2023.

–––––––

Fundo de Desenvolvimento da Cultura, aos 28 de Março de 
2023. — O Membro do Conselho de Administração, Chan Ka Io.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Extracto de despacho

Por despacho do signatário, de 27 de Março de 2023:

Ip Weng Chi — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento para técnica superior 
assessora principal, 1.º escalão, índice 660, nestes Serviços, 
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660

–––––––

 

海 事 及 水 務 局

批 示 摘 錄

2/2021

–––––––

 

環 境 保 護 局

批 示 摘 錄

12/2015

–––––––

 

nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), e 2, da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim Oficial da RAEM.

–––––––

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 29 de Março 
de 2023. — O Director dos Serviços, Lam Wai Hou.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 20 de Março de 2023:

Margarida Au, assistente técnica administrativa especialista, 
3.º escalão, destes Serviços — autorizada a transição para 
a categoria da carreira de adjunto-técnico de 1.ª classe, 3.º 
escalão, a partir de 20 de Março de 2023, nos termos dos 
artigos 7.º, 9.º, 11.º e 12.º da Lei n.º 2/2021.

–––––––

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 27 de Março de 2023. — A Directora dos Serviços, Wong 
Soi Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Extracto de despacho

Por despachos do director da Direcção dos Serviços de 
Protecção Ambiental, de 16 de Março de 2023:

Aos trabalhadores abaixo mencionados — renovados os seus 
contratos administrativos de provimento, pelo período de 
um ano, para exercerem funções nestes Serviços, nos termos 
dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015:

Lei Soi Kuan, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, 
a partir de 26 de Abril de 2023;

Wong Tat Keong, como adjunto-técnico de 2.ª classe, 1.º 
escalão, a partir de 3 de Maio de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 28 de 
Março de 2023. — O Director dos Serviços, Tam Vai Man.
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房 屋 局

批 示 摘 錄

12/2015 1

57/99/M

a

12/2015 2

12/2015 2

12/2015

啓

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄

12/2015

INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da signatária, de 14 de Março de 2023:

Lao Sut Ieng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento, do Insti-
tuto de Habitação — alterado para contrato administrativo 
de provimento de longa duração, nos termos do artigo 4.º e 
alínea 1) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugado com a alínea a) do n.º 2 do artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro, com efeitos retroactivos 
a partir de 7 de Abril de 2022.

Por despachos da signatária, de 17 de Março de 2023:

Cheong Kit Pan e Cheang Tai In — alterados os seus contratos 
administrativos de provimento de longa duração para con-
tratos administrativos de provimento sem termo, no Insti-
tuto de Habitação, nos termos do artigo 4.º e da alínea 2) 
do n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a partir de 3 e 
14 de Fevereiro de 2023.

Fong Cheng Chi, adjunta-técnica de 1.ª classe, 1.º escalão, do 
Instituto de Habitação — alterado o seu contrato adminis-
trativo de provimento de longa duração para contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º 
e alínea 2) do n.º 2 e do n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, 
com efeitos retroactivos a partir de 15 de Março de 2023.

Por despachos da signatária, de 21 de Março de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos administrativos de provimento, de técnico superior de 2.ª 
classe, 1.º escalão, no Instituto de Habitação, pelo período 
de um ano, nos termos do artigo 4.º e do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12/2015, a partir das datas a seguir indicadas:

— Lao Ip Kin e Leung Kai Meng, a partir de 6 de Abril de 
2023;

— Sam Oi Weng, a partir de 11 de Abril de 2023;

— Ng Iok Chan, a partir de 25 de Abril de 2023;

— Leong Cheok Nam e U Cheong Kat, a partir de 26 de 
Abril de 2023.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 28 de Março de 2023. — A Vice-
-Presidente, Kuoc Vai Han. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 17 de Fevereiro de 2023:

Loi Kuok Seng — contratado em regime de contrato adminis-
trativo de provimento, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 
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430

14/20 09

12/2015

455

14/20 09

12/2015

455

12/2015

–––––––

 

430, nestes Serviços, nos termos dos artigos 3.º, n.º 2, 4.º, 
n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 27 de Março de 
2023.

Por despachos do director da Direcção dos Serviços Mete-
orológicos e Geofísicos, de 22 de Março de 2023:

Lam Mei Leng, meteorologista de 2.ª classe, 1.º escalão — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato admi-
nistrativo de provimento sem termo progredindo para me-
teorologista de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, nos termos 
dos artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 24 de Dezembro de 
2022.

Lam Mou Cheng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento progredindo para técnica 
superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, nos termos dos 
artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Março de 2023.

Lam Mou Cheng, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 2.ª do seu contrato ad-
ministrativo de provimento para regime de contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração, pelo período de 
três anos, nos termos dos artigos 4.º, n.º 2, e 6.º, n.º 2, alínea 1), 
da Lei n.º 12/2015, a partir de 15 de Março de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 27 
de Março de 2023. — O Director dos Serviços, Leong Weng 
Kun.
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